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ASSUNTO:

PR0J1?T0 DR LEI N2 05l/92

INICIATIVA:

EDIL LAUDIIEDO SASSO = PTE

HISTÓRICO:

[:2®A0

Denomina Via Publioa do Hunicípio e dá

outras providências.

RUA PSDIÍO CAITSI =

f '{•esidenta

AUTUAÇÃO

Aos sete dias do mês de T"^aio

mil novecentos e noventa e dois , autúo

do ano de

 o ore sente

supra citado e mais documentos que seguem.
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Presidente: AETCíim...QlZ «R ..WSEE^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

{CÂf'.í]ARA MUNICIPAL DE
CACM05SRO DF ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPÉMIRIiy:

PROJETO DE LEI Nsf)5//§^

Aut^S S©. Denomina Via Publica cio Município e
Sala te Síssâss,

d

iÜ

S^QolstLo

CÒO,(íO;

IPC-SIS

a outras providencias.

(Rubrica do PrasidaRio)

Artigo I- - Passa denominar-se "Rua Pedro Çansi", no distrito de

Gironda, Município e Comarca de Cachoeiro de Itapem^

rim, a rua que tem seu início na Serraria de Mármores e Granstos
A  '

SERMAGRAL passando por diversas residências. Cartório do Regis -

tro Civi I de Gironda, açougue do Sr. José Matielo, armazém e re

sidência do Sr. Agui lar Cansi, restaurante e mercearia de D. Ma

ria Amélia, Igreja Ortodoxa; tendo seu termino no a^rmazem do Sr.
Jandeci r Cansi.

Artigo 22 - Esta Lei entrara era vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de I taperai rim, 06 de maio de 1992.

LAURINDO

Vereador

OBSi Justificativa em,

m

SASSO

PTB

an

VEREADORES VES - 002/2000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

PEDRO CANSI, nascido era 1923 no distrito de Gironda, fi lho

de Ângelo Cansí e D« Maria Deol inda Cansi^ falecido aos 69

anos de idade, sendo enterrado no cemitério de Soturno. Ho

mera honesto e trabalhador, o homenageado, pai de 15 (quin

ze) fi lhos entre os quais um que muito tem trabalhado pelo

distrito, foi candidato a Vereador por este município, po

rem nunca teve a sorte de se eleger para o cargo.

VEREADORES VES - 002/2000/92
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

[ftlHOEIRfl DE ITRPEmiRim ESTKOD DO ESPIRITO SDDTO

OBlTO
■1

PR. GARIOS GOMES, Escrivão Oficial do Gartório do 1°. Oiicio do Registro Civil da ci
dade de Cach- de Itapemirim, Estado do Esp Santo, por nomeação na forma da lei etc-

FERNANDO CÀRVÁLHG GOMES
SUBSTITUTO

CEtlTIFlCO, que as do livro registro de Óbitos,
foi feito hoje o assento de ^ ̂ c£t-c>

falecido ao-'*^^'^de ^ —- de 19"^
à  bora 6in « e\

jp do sexo . de cor
profissflo natural !
domiciliado e residente em -i 'o

com -e . de idade, estado civiF'*'''^""'^;^ tilh o
de. ^cou.&^ -~. ■ •
e de Da. ■

Foi declarante o o atestado

que deudo óbito firmado por 1?S.

como causa da rourte /cr^^^Cjy — e^. a;..ç>^
~  n^í^Qyi e o sepultámento será feito

no cemitério de: ^'<-1^ ■n^-iyKA.-vtyt gy

OBSERVAÇÕES;

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim X*? de de 19

Ojicial do Reéistro Civil ^

11)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE_
Lei

NS 051/92

INICIATIVA:

RELATOR:

Edil Laurindo Sasso

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por ser legal, cons

titucional e estar dentro dos padrões redacionais.

junho de 1992,

- Relator

Sala das deoe

Ma deoe orim

as ira as

De ore arecer

Sal iter Ré

- Presidente

De acorc

sk Caroni - Membro

o com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO DE Obrasoe.^SerVigosoBüblicos

PROJETO DE Lei

INICIATIVA;

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

MS 051/92

Edil Laurindo Sasso

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por se tratar de uma

rua ainda aem denominação própria.

%

=5;

Sala das

Mano

Lssõesy^2 de junho de 1992,

iva dev^orim - Relator

Jose

De aaorão com o parecer

-dlSar^z Taváreá^--MattS=»- Presidente

De acordo com ,0 parecer

Almeida - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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NOME ,

SIM nXo

!
i  • '

X A-LMiR FORTE DOS SANTOS X

2
1

ÁLVARO SCALABRIN \
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA V -

4 ANTÔNIO CE2AR. FERRE I RA * , , ^ (VJ1ALc3
õ CÍDMAR MOREIRA'ANDRADE ; V '

rs

O JÂNDIR SâRTÓRIO Y

7 JOACYR NASCIMENTO DÁ CRUZ" V

8 JOSÉ CARLOS AMARAL .V

9 JOSÉ CARLOS SABAniNE V
10 JOSÉ PIANNES DF Al ME 1 HA ,  V
11 JUAREZ TSVARE? MATTA- ios

I  12 ^ -V . ^ - k ^ ^ «O X

1 LUIZ CARLOS POLONI V
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS V

lô
1  1SALIM RESK CARONI V !
17

»  fSEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS V

18
\

SOLIHAR BUENO PATRÍCIO X i

í

1,9 1
^  II«VíLSON DILLEN DOS SANTOS • X •

1

1
i

PROJETO Nfi Q ̂

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

aprovado em^díscussao

POR "□.'NANIMIDADD

s«.3=..i.Q-/,Rfei«Sala daa

Hitbricanca d@ tresideiite


